 LEI Nº 3.269, DE 16 DE JULHO DE 2012
Dá denominação de PROFESSORA MILDRED MADELEINE ao ginásio  poliesportivo localizado no Distrito de Cachoeira do Vale.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se PROFESSORA MILDRED MADELEINE o ginásio poliesportivo localizado  na rua Rio Corrente, próximo ao campo do Cachoeirinha Esporte Clube, Distrito de Cachoeira do Vale.
Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, encarregará de instalar placas indicativas da denominação que se refere esta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal
